
 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

 

PORTARIA N° 264/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

RETIFICA  PARTE DA PORTARIA QUE 

ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e 

de acordo com a Lei N° 03 de 30/09/1993  

 

   RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR parte do Art. 1° DA PORTARIA N° 181/2024 DE 

03/07/2024, passando a constar da seguinte forma: 

 

Servidor  Cargo Portaria 
ELIANE DA SILVA 

LEDUR  

DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO, DO 

DEPARTAMENTO SOCIAL  

PORTARIA N° 171/2023 

DE 05/05/2023 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RIO DAS ANTAS, 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

JOÃO CARLOS MUNARETTO 

Prefeito Municipal 

 

        

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das 

Antas na mesma data. 

 

 
MARCOS FELIPE PADILHA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 


